
ESTADO DO MARANHÃO
•  PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

PAIÃCIO LEGISLATIVO "SERAFIÃO RAMOS'
CNPJ N". 23.697.857/0001 -08

São luis Gonzaga do Maranhão - MA
Av. João pessoa, s/n'

PARECER jurídico

Ref: Processo n° 2803002/2018

Interessado: Presidente da CPL

Sra.° Francincte Lopes Santana
Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise e aprovação da minuta do
Edital de Licitação na modalidade Carta Convite em epigrafe. cujo objeto é a Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de Consultoria em Contabilidade Pública
durante o exercício de 2018.

Despesa estimada em: R$ 70.499,97 (Setenta mil quatrocentos e noventa e nove reais
e noventa e sete centavos).

Constam dos autos: Solicitação da Contratação. Projeto Básico, indicação do recurso,
autorização, Portaria n° 09/2018, designando a Comissão de Licitação, autuação, minuta do
edital e seus anexos, despadjo da CPL encaminhando os autos a Assessoria Jurídica para
análise da minuta do edital not; termos do parágrafo único do artigo 38 da lei n° 8.666/93.

São os relatos.

Passo o opinai .

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de
empresa para prestação de Serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos.

Ante de adentra-se a ar,.álise do instrumento convocatório, cabe identificar nos autos as
exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para prestação de
Serviços.

Sobre a formalização ,io procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei
8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Carta Convite, deve ser iniciada
com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e enumerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso próprio para a
despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o
numero de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a modalidade,
o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93,
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da
abertura dos envelopes, e indi. ará, obrigatoriamente, o seguinte:






